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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE 
AO ÓRGÃO COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE ELABORAR 
UM PROJETO E A CONSTRUÇÃO DE ACOSTAMENTO NA RO­ 
DOVIA CÔNEGO JOÃO GUILHERME ATÉ O TREVO E DO TRE­ 
VO ATÉ COLA TINA NA ES 248. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 
com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado 
do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Municí­ 
pio de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de elaborar um proje­ 
to e a construção de acostamento na Rodovia Cônego João Guilherme até o trevo e do trevo 
até Colatina na ES 248. 

A solicitação se faz necessária, devido ao grande fluxo de transeuntes que trafegam de bicicleta e até 
mesmo a pé sem o acostamento no asfalto pode acontecer graves acidentes. Sendo de grande 
importância o referido acostamento que muito ajudará para o motorista se caso vier acontecer algum 
problema mecânico no seu veículo. 

SILVANO JOSÉ DONDQNI 
Vereador 

Marilândia/ES, 09 de agosto de 2021. 
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